
    
      MATERNIDADE TARDIA
    

    
      as consequências do adiamento da maternidade na visão do Direito e da Medicina
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
      TATIANA VIOLA DE QUEIROZ
    

    
    
    
    
    
    
    
    
      MATERNIDADE TARDIA
    

    
      as consequências do adiamento da maternidade na vissão do Direito e da Medicina
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
      
        [image: ]
      
    

    
      São Paulo
    

    
      2026
    

    
      copyright
       © 2026 Tatiana Viola de 
      Queiroz
    

    
    
      Editora
    

    
      Patrícia Gorisch
    

    
      Revisão
    

    
      Tatiana Vola de Queiroz
    

    
      Capa e Diagramação
    

    
      Patrícia Gorisch
    

    
    
    
      
        [image: ]
      
    

    
    
      É proibida a reprodução total e parcial desta obra, de qualquer forma ou por qualquer meio eletrônico, mecânico, inclusive por meio de processos xerográficos, incluindo ainda o uso da internet, sem PRÉVIA permissão da autora.A violação dos direitos autorais é crime estabelecido na Lei 9.610 de 19/02/1998, punido pelo artigo 184 do código penal.
    

    
      DEDICATÓRIA 
    

    
      Dedico este trabalho à minha mãe, que tanto abdicou de seus sonhos para que os meus se realizassem; à minha irmã, que sempre foi meu exemplo de estudo, inteligência e honestidade; ao meu marido, que me apoiou e acompanhou em todos os momentos dessa jornada. 
    

    
      O amor de vocês me amparou, fez com que me sentisse forte, segura, capaz e, acima de tudo, me deu coragem para enfrentar com dignidade todos os desafios.
    

    
      Dedico também aos meus dois anjinhos que estão junto de Deus, que me tornaram mãe, ainda que não os tenha segurado em meus braços, apenas em meu ventre, mas que foram a razão para que eu escolhesse esse tema de pesquisa. A dor de perdê-los é inexplicável, mas foi essa dor a mola propulsora para essa dissertação. Os amarei eternamente e jamais os esquecerei. 
    

    
      E por fim, dedico este trabalho a cada mulher com mais de 40 anos que quis ou precisou adiar a maternidade e agora está no papel de tentante em busca de seu sonho enfrentando todas as dores e desafios dessa jornada, mas que, ainda que seus bebês não estejam em seus colos, já são mães, porque a parentalidade nasce primeiro no coração. 
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
      AGRADECIMENTOS
    

    
      A Deus, por tornar tudo possível e pela oportunidade de realizar este grande sonho.  
    

    
      Ao meu pai (
      in memorian
      ) por ter me ensinado a lutar por aquilo que é certo e que lutar pelo certo sempre vale à pena!
    

    
      À minha família: minha mãe, Dalka e minha irmã Karla, que sempre estiveram ao meu lado me incentivando, compreendendo e apoiando, especialmente nos momentos mais difíceis! 
    

    
      Ao meu querido e amado esposo Edson, companheiro, amigo, alma gêmea, sempre me transmitindo entusiasmo e encorajamento ajudando-me a superar os obstáculos em todos os momentos!
    

    
      À minha orientadora Profª. Dra. Patricia Gorisch, sou grata por seu incentivo, apoio, acolhida e por toda a dedicação na orientação.
    

    
      Ao meu professor do Programa de Pós-graduação 
      Strictu Sensu
       em Direito da Saúde da UNISANTA, Prof. Dr. Marcelo Lamy, 
    

    
      Aos amigos, professores e todas as pessoas ao longo da minha vida que direta ou indiretamente contribuíram para a conclusão desta grande etapa. 
    

    
      À Sra. Angelita Alves de Carvalho, demógrafa do IBGE, que gentilmente me forneceu importantes dados necessários para este trabalho. E a minha querida amiga Milena Dantas Maia, atuária, que me ajudou a entendê-los e transformá-los em gráficos e palavras.
    

    
      Aos Drs. Marcelo Rossine, Kauy Martinez e Matheus Grosner, pela correção do conteúdo médico, mas, especialmente, pela paciência em responderem minhas muitas dúvidas de advogada que tentava entender um pouco a medicina.
    

    
    
    
    
    
    
    
    
      NOTA DA AUTORA
    

    
      Este livro é oriundo da minha dissertação de mestrado e que foi feita com base em uma dor pessoal.
    

    
       Por enfrentar o problema e todas as suas mais perversas nuances como medo, culpa, dor, angústia, preocupação com a parte financeira, 
      burnout 
      pelas tentativas, luto por todos os testes de gravidez negativos, luto pelos óvulos não maduros, luto por cada óvulo que não fertilizou, por cada um que fertilizou, mas não se desenvolveu para blastocisto, luto pelos embriões não euplóides, luto por cada euplóide que não implantou, luto pelas perdas gestacionais, luto, muito luto, ou seja, foi escrito em meio a muitas lágrimas. 
    

    
      Em vários momentos precisei parar porque as lágrimas não me permitiam enxergar o que digitava, mas tudo isso serviu como uma espécie de catarse terapêutica. 
    

    
      Escrevê-lo ajudou-me a compreender que é possível buscar a luz mesmo diante da mais absoluta escuridão e essa é a força motriz do presente trabalho. 
    

    
      Além disso, objetiva dar voz a tantas mulheres na faixa etária aqui apontada e que pularam do “pânico de engravidar no momento inadequado” para “não estou conseguindo engravidar”, bem como conscientizar sobre as consequências do adiamento da maternidade, para assim, poder transformar o luto em luta e ajudar, de alguma forma, para que outras mulheres não passem pela mesma dor. 
    

    
      A dor continua enquanto o bebê não está no colo, mas, enquanto isso, vou tentando viver o mais feliz que consigo ser, mesmo que me veja sendo uma versão de mim mesma que não queria ser, muito mais triste daquela que era antes.
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
      “Imaginar é o princípio da criação”. Nós imaginamos o que desejamos, queremos o que imaginamos e, finalmente, criamos aquilo que queremos.” 
    

    
      George Bernard Shaw
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      INTRODUÇÃO
    

    
      O fenômeno do adiamento da maternidade é um reflexo das mudanças sociais e econômicas que têm impactado as decisões reprodutivas. A crescente inserção feminina no mercado de trabalho, o avanço educacional e a busca por estabilidade financeira e pessoal são fatores que contribuem para que muitas mulheres posterguem a maternidade. 
    

    
      Contudo, esse adiamento traz uma série de implicações, especialmente no que tange à saúde, ao acesso à parentalidade e às técnicas de reprodução assistida, o que torna o tema de grande relevância nas sociedades contemporâneas.
    

    
      Este livro tem como objetivo principal investigar as consequências desse adiamento da maternidade, com um foco especial nas questões de infertilidade e no acesso à parentalidade. 
    

    
      O estudo explora os fatores que levam ao adiamento, suas repercussões físicas, psicológicas e sociais, e examina as técnicas de reprodução assistida disponíveis, além de analisar a legislação brasileira sobre direitos reprodutivos. Para isso, foi realizada uma pesquisa bibliográfica e doutrinária com abordagem qualitativa, que permitiu uma análise abrangente das complexidades envolvidas na maternidade tardia.
    

    
      Os resultados obtidos indicam que, embora haja avanços significativos nas técnicas de reprodução assistida, as mulheres com mais de 40 anos ainda enfrentam desafios consideráveis nos âmbitos legal, social e médico que podem dificultar, e muito, o acesso à parentalidade. 
    

    
      O fenômeno do adiamento da maternidade tem se tornado um tema de grande relevância nas sociedades contemporâneas, especialmente em função das transformações sociais e econômicas que influenciam as decisões reprodutivas. O aumento da participação feminina no mercado de trabalho, o avanço na escolaridade e a busca por estabilidade financeira e pessoal têm levado muitas mulheres a postergarem a maternidade. Contudo, esse adiamento acarreta uma série de implicações, tanto no âmbito da saúde quanto no contexto social e legal, particularmente no que diz respeito ao acesso ao tratamento para infertilidade, à parentalidade e às técnicas de reprodução assistida. 
    

    
      Em discurso realizado em dia 22 de agosto de 2024, Tim Walz, o então governador de Minnesota e candidato à Vice-Presidência dos Estados Unidos na chapa de Kamala Harris afirmou que somente quem enfrenta o inferno da infertilidade a entende, sabe a dor que sente no estômago cada vez que o telefone toca e sabe que é a clínica para informar sobre o andamento do tratamento, bem como a tristeza ao ouvir que ele não avançou. Finalizou agradecendo à fertilização 
      in vitro
      , pois foi somente por causa da técnica que ele pode ter filhos e formar a sua família. (Waltz, 2024)
    

    
      Durante a pesquisa foram encontrados muitos relatos de mulheres que vivenciam situação semelhante, mesmo aquelas que sempre cuidaram de sua saúde reprodutiva, mas que, por não terem recebido uma correta e especializada orientação de seus médicos sobre quantidade, idade e qualidade dos óvulos, não puderam preservá-los e agora enfrentam a infertilidade. 
    

    
      Para entender o fenômeno aqui abordado se faz necessária a contextualização do adiamento na maternidade no Brasil. Em 1900 a idade média em que uma mulher se casava era pouco antes do aniversário de 18 anos, normalmente com um homem cinco anos mais velho. Cinquenta anos depois essa idade subiu para os 20 anos para as mulheres e os homens passaram a se casar por volta dos 24 anos. Nos anos 2000 a idade média de casamento das mulheres subiu para os 23 anos. (Carneiro, 2014)
    

    
      A idade média do brasileiro ao contrair o primeiro casamento tem se elevado, de acordo com a pesquisa Estatísticas do Registro Civil 2022, do 
      
        Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
      
       A pesquisa concluiu que  as idades dos cônjuges nos casamentos entre pessoas de sexos distintos aumentaram ao longo dos últimos anos. Em 2000, 6,3% das mulheres que se casaram tinham 40 anos ou mais de idade. Em 2022, 24,1% dos registros de união entre pessoas de sexos diferentes ocorreram com mulheres nessa mesma faixa etária. Os pesquisadores do IBGE concluíram que a ampliação da idade ao se casar pode ter relação com o adiamento da decisão pelo casamento civil e ao aumento do número de recasamentos. (Strickland. 2024)
    

    
      Importante contextualizar sobre a idade média em que as pessoas se casavam antes e se casam agora pois, durante muitos anos, os filhos só eram reconhecidos como legítimos se fossem gerados dentro de um casamento, ainda que os nascidos de mães solo tenham sempre existido. Na época medieval a infertilidade feminina era motivo para a anulação do casamento, tanto na corte quanto nas demais classes sociais. (Vaiano, 2017)
    

    
      Catarina de Médici, rainha consorte do rei Henrique II da França, enfrentou por 10 anos exaustivas intervenções médicas na tentativa de curar a sua suposta infertilidade, uma vez que ela não conseguia conceber um herdeiro. Somente quando se descobriu que o rei possuía uma anormalidade urológica (hipospadia) e o Doutor Jean Fernel interveio ela conseguiu engravidar e o casal real teve 10 filhos. Quando Henrique II morreu em 1559, Catarina de Médici governou a França em nome de seus filhos pelas próximas 3 décadas, até sua morte em 1589. Em um período em que o poder feminino era determinado pela fecundidade, Catarina se tornou poderosa somente após a descoberta de que a infertilidade era de seu marido, o rei (Gordetsky, 2009).
    

    
      No Brasil, somente com a promulgação da Lei do Divórcio e da Constituição Federal em 1988 que conceitos como de “mulher desquitada”, filho ilegítimo e outros termos pejorativos começaram a ser alterados, pelo menos na lei, não necessariamente aos olhos da sociedade. (Magalhães, 2014)
    

    
      A Constituição cidadã trouxe a possibilidade de que uma família poderia ser formada de forma diversa que não a tradicionalmente conhecida: homem, mulher, filhos havidos dentro do casamento.  A Carta Magna possibilitou que uma família poderia ser formada por várias configurações: monoparental, homoparental, recomposta e união estável. O conceito de família hoje abarca múltiplos arranjos, com garantias legais e mais respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, da liberdade e da igualdade de todos perante a lei. (Magalhães, 2014)
    

    
      A Constituição de 1988 em seu artigo 226 traz a proteção à família tanto fundada no casamento, como a família natural, a família adotiva e a união de fato, bem como a garantia ao planejamento familiar.
    

    
      Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
    

    
      § 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.
    

    
      § 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
      planejamento familiar é livre decisão do casal
      , competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. (g.n)
    

    
    
      Além do princípio normativo da igualdade de tratamento entre marido e mulher, a Carta Magna também traz a igualdade entre os filhos havidos ou não do casamento em seu artigo 227, § 6º:
    

    
      Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
    

    
      § 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. (BRASIL, CONSTITUIÇÃO, 1988)
    

    
    
      Ao longo dos anos a mulher passou de “apenas” esposa, dona de casa e mãe, para o mercado de trabalho e a escolarização, tudo isso somado às garantias legais, fez com que a mulher pudesse decidir sobre o adiamento da maternidade, exercendo seu direito de escolha, mas isso quando o cenário não inclui a infertilidade. (Magalhães, 2014)
    

    
      De acordo com o estudo do IBGE, os fatores que levaram a esse adiamento estão relacionados com a escolarização e maior participação no mercado de trabalho. Conforme o estudo, em 2022, as mulheres correspondiam a 60,3% dos estudantes que finalizaram os cursos presenciais de graduação. Já no mercado de trabalho, a participação feminina correspondia a 53,3%. Percentual que vem crescendo a longo prazo. (IBGE, 2022)
    

    
      Este mesmo estudo, Estatísticas de gênero: indicadores sociais das mulheres no Brasil do IBGE- 3ª edição trouxe que, sem diferenciar a idade materna, o
       número de filhos por mulher caiu 13% entre 2018 e 2023, mas, ao distinguir, nota-se que dentre as mulheres de 40 a 49 anos houve aumento de 16,8%. M
      esmo diante da natural queda na fertilidade e dos desafios para alcançar a parentalidade o grupo de mulheres com mais de 40 anos 
      foi o único em que ocorreu 
      elevação, passando de 90,9 mil em 2018 para 106 mil em 2022. Ao avaliar a evolução desde 2010 o crescimento é ainda maior, de 65,8%. (IBGE, 2024)
    

    
      Em todas as demais idades a quantidade de filhos por mulher caiu. A maior queda foi entre meninas de 10 a 19 anos (-30,8%), em segundo vem o grupo de 20 a 29 anos (-11,2%) e, por último, aquelas com idade entre 30 e 39 anos (-10%). (IBGE, 2022).
    

    
      Contudo, como explica Tarun Jain, endocrinologista reprodutivo e diretor médico do Centro de Fertilidade e Medicina Reprodutiva da Northwestern Medicine, em Chicago (Estados Unidos), muitas mulheres ficam realmente surpresas ao saber o quanto a fertilidade diminui com a idade, especialmente sobre a importância da qualidade dos óvulos. À medida que as mulheres envelhecem a fertilidade diminui e as taxas de aborto espontâneo e os defeitos congênitos aumentam. É um caminho que se torna mais doloroso com a idade. Por isso que a educação sobre direitos reprodutivos é tão necessária (Colino, 2023) 
    

    
      Quando a mulher está na fase em que para ela é muito mais fácil biologicamente engravidar, para muitas delas esse não é o momento ideal e quando esse tempo chega, a dificuldade em conseguir engravidar é enfrentada. Uma ironia bem cruel! E, no entanto, muitas mulheres não percebem até que ponto o tempo não está a seu favor. Uma pesquisa realizada com mil mulheres entre 18 e 40 anos nos Estados Unidos descobriu que 20% não conheciam os efeitos da idade em sua fertilidade. (Colino, 2023)
    

    
      De acordo com o Colégio Americano de Obstetras e Ginecologistas (Acog) a fertilidade de uma mulher (a capacidade de engravidar) está no auge entre o final da adolescência e o final dos 20 anos, aos 30 anos essa fertilidade começa a diminuir e depois dos 35 a taxa de queda acelera (ACOG, 2023). 
    

    
      Diante desse cenário, investiguei as consequências do adiamento da maternidade em mulheres com mais de 40 anos, com foco específico nas questões relacionadas à infertilidade e ao acesso à parentalidade. Especificamente, pretendi analisar os fatores que levam ao adiamento da maternidade e suas repercussões físicas, psicológicas e sociais; explorar as técnicas de reprodução humana assistida disponíveis para essas mulheres e os desafios de acesso a essas tecnologias; e estudar a legislação brasileira relacionada aos direitos reprodutivos, destacando as desigualdades no acesso aos tratamentos de infertilidade.
    

    
    
      1. O ADIAMENTO DA MATERNIDADE: fatores e consequências
    

    
      Como afirma Maria Amelia Teles, em sua obra Breve história do feminismo no Brasil de 1993, encontrar estudos históricos que valorizem a posição da mulher e sua atuação perante a sociedade é uma tarefa bem difícil. Se o olhar for anterior ao século XIX, os únicos papéis possíveis para a mulher era o de esposa e mãe, não tendo papel triunfante na história de heroína ou intelectual. Se lhe fosse oferecida alguma posição de destaque sempre estava atada a algum homem e normalmente era o marido. (Teles, 1993)
    

    
      Há pouco mais de 50 anos, mulheres não podiam votar ou ter inscrição no CPF – Cadastro de Pessoa Física. Em 27 de agosto de 1962, com o advento da Lei n. 4.121/62 (Estatuto da Mulher Casada), a mulher casada deixou de ser considerada relativamente incapaz, passando a ser reconhecida com plena capacidade (enquadramento do Código Civil de 1916), com reflexos no âmbito trabalhista, especialmente ao retirar do marido o poder de autorizar ou não o trabalho da esposa, determinou que a guarda dos filhos menores fosse dela, elevou-a à condição de colaboradora na administração da sociedade conjugal e instituiu a figura dos bens a ela reservados, fruto de seu trabalho, que não respondiam pelas dívidas do marido. (Ribeiro, 2020)
    

    
      A conquista do direito à inscrição no CPF – Cadastro de Pessoa Física – foi um marco, pois a partir daí as mulheres passaram a poder trabalhar e empreender, sem a necessidade de aval do marido. (Ribeiro, 2020)
    

    
      Nos anos 1970, a mulher, após conquistar alguns direitos importantes, inclusive o de se divorciar e manter a guarda dos filhos (Lei do Divórcio – 1977), passa a desempenhar um triplo papel: o de mãe, dona-de-casa e trabalhadora. Contudo, essas muitas funções levaram ao sobrecarregamento da mulher, tendo como consequência elevados graus de estresse. (Ribeiro, 2020)
    

    
      Em 2024 a mulher continua sofrendo com essa sobrecarga, uma vez que permanece exercendo os papéis de mãe, esposa, dona de casa e, no mercado de trabalho, possui a mesma carga horária e responsabilidades dos homens. Muitas vezes, com salários menores. E, apesar de não aliviar, as mulheres que adiam a maternidade têm mais consciência sobre essa sobrecarga (Nogueira, 2001)
    

    
      Somente em 2002 com o advento do mais recente Código Civil em vigor é que a igualdade de gênero 
      foi alçada em lei, aplicou-se
       
      o princípio constitucional da isonomia, consagrou que o poder familiar sobre os filhos menores seria exercido em situação de plena igualdade entre pai e mãe (art. 5º, parágrafo único, inciso I); permitiu também ao marido acrescer ao seu nome o nome da família da esposa (art. 1.565, § 1º); estabeleceu que a direção da sociedade conjugal fosse exercida, em colaboração, pelo marido e pela mulher (art. 1.567); dispôs que, na impossibilidade de um dos cônjuges administrar os bens que lhe incumbe, compete ao outro geri-los ou aliená-los (arts. 1.570 e 1.651); conferiu à mulher plena liberdade na disposição de bens particulares (art. 1.666); estabeleceu que compete a ambos os cônjuges a eleição do domicílio do casal (art. 1.569). 
      (Nogueira, 2001).
    

    
      Um dos principais fatores que colaboram para as mulheres adiarem a maternidade é justamente a incompatibilidade entre o mercado de trabalho e a maternidade. Não são poucos os casos em que a mulher, mesmo que seja extremamente capaz, é demitida no mês seguinte ao voltar da licença maternidade. (Cornelius, 2023).
    

    
      Uma pesquisa da Fundação Getúlio Vargas – FGV, de 2016 denominada: As consequências das políticas de licença-maternidade no mercado de trabalho: evidências do Brasil, demonstrou que a probabilidade de emprego das mães no mercado de trabalho formal aumenta gradualmente até o momento da licença, e decai depois. Além disso, a queda no emprego se inicia imediatamente após o período de proteção ao emprego garantido pela licença (quatro meses). (Neto, 2016).
    

    
      Após 24 meses, quase metade das mulheres que tiram licença-maternidade está fora do mercado de trabalho, um padrão que se perpetua inclusive 47 meses após a licença. A maior parte das saídas do mercado de trabalho se dá sem justa causa e por iniciativa do empregador. (Neto, 2016)
    

    
      No entanto, os efeitos são bastante heterogêneos e dependem da educação da mãe: trabalhadoras com maior escolaridade apresentam queda de emprego de 35% 12 meses após o início da licença, enquanto a queda é de 51% para as mulheres com nível educacional mais baixo. Algumas empresas vêm possibilitando às funcionárias estenderem a licença-maternidade por dois meses. Para as que tiram seis meses de licença há uma maior probabilidade de continuarem empregadas seis meses após a licença (uma diferença de 7,5 pontos percentuais), mas esta vantagem é reduzida a zero 12 meses após a licença. (Neto, 2016)
    

    
      O fato de a maternidade ser hoje um dos maiores obstáculos ao acesso das mulheres ao trabalho e à renda não é novidade. Claudia Goldin, vencedora do Prémio Nobel da Economia de 2023, mostrou o enorme impacto negativo da decisão de ter filhos nas carreiras das mulheres. (Liguori, 2024)
    

    
      Demissões após demissões, disparidades salariais e grandes dificuldades em conciliar o trabalho de cuidados e o trabalho produtivo são já problemas antigos que as mulheres enfrentam em todo o país. Contudo, os danos causados ​​por esta dinâmica desigual só se revelam ao nível individual de cada mulher. (Liguori, 2024)
    

    
      Uma nova abordagem metodológica do MADE (Centro de Pesquisa em Macroeconomia da Desigualdade (Made – FEA-USP) oferece um olhar sobre as perdas econômicas geradas por essa dinâmica. (Liguori, 2024)
    

    
      A partir de estudos prévios e uma abordagem inovadora dos dados da PNADc – 2022, o instituto observou as seguintes configurações: domicílios com crianças de até 2 anos, com crianças de 2 a 5 anos; domicílios com crianças entre 5 e 12 anos; domicílios sem crianças menores de 12 anos. Também foram consideradas famílias monoparentais e bi parentais. (Liguori, 2024)
    

    
      Temos quase 7 milhões de mulheres negras e 4,3 milhões de mulheres brancas fora da força de trabalho. Desse total, os homens representam apenas 5% dos que abandonam o trabalho formal para cuidar dos filhos, da família ou dos afazeres domésticos, conforme gráfico abaixo. (Liguori, 2024)
    

    
    
    
      Figura 1
    

    
      
        [image: Uma imagem contendo Gráfico

Descrição gerada automaticamente]
      
    

    
      Fonte: 
      Custo da maternidade no Brasil: as múltiplas consequências do trabalho de cuidado não remunerado realizado por mulheres. São Paulo: Centro de Pesquisa em Macroeconomia das Desigualdades (Made/USP), 2024. (Nota de Política Econômica, n. 51). Pg. 10
    

    
      Sem muito esforço é possível identificar quais são as mulheres mais afetadas pelo problema: as mulheres negras e as mulheres pobres. As estruturas económicas do Brasil limitam as oportunidades e empurram estas mulheres para o mercado informal, sem acesso a direitos fundamentais como a licença de maternidade ou paternidade. Os números mostram que hoje cerca de 40% dos trabalhadores ocupam cargos informais, enquanto entre as mulheres pretas e pardas o índice chega a 46,8%. (Liguori, 2024)
    

    
      Todos esses acontecimentos trouxeram profundas transformações na sociedade, incluindo o adiamento da maternidade e suas consequências.
    

    
    
      2.1. Fecundidade x Infertilidade – as diferenças e os impactos na população 
    

    
    
      O número de pessoas em um país é um dos dados mais importantes que precisam ser coletados e, para isso, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE analisa, entre outras coisas, a taxa de fecundidade, que é uma estimativa da quantidade de filhos que uma mulher teria ao longo de sua vida reprodutiva. (IBGE, 2022)
    

    
      Essa taxa é calculada pelo número de nascimentos por 1.000 mulheres em idade fértil. Para o IBGE, a idade fértil da mulher brasileira se concentra entre os 15 e os 49 anos. (IBGE, 2022)
    

    
      O Censo 2022 mostrou que a população do Brasil atingiu 203.062.512 pessoas, com aumento de 12,3 milhões desde a última coleta, feita para o Censo 2010. A diferença, de 6,5%, significa que o crescimento médio da população nos últimos anos foi de 0,52%, o menor registrado no país desde 1872, quando foi realizado o primeiro censo do país.
    

    
      A pirâmide etária inverteu-se, há hoje mais pessoas envelhecendo do que nascendo, o gráfico também demonstra que a maior parte da população se encontra nas faixas etárias entre 35 e 44 anos de idade e que as mulheres são em maior número. (IBGE, 2022)
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      Figura 2
    

    
      Gráfico crescimento populacional no Brasil Censo 2022 – Fonte: IBGE
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      Os governos precisam acompanhar as taxas de fecundidade para analisar se a sua população está crescendo ou diminuindo, ou ainda, permanecendo da mesma forma.  
    

    
      Esses dados são fundamentais para o planejamento das políticas públicas. (IBGE, 2022)
    

    
      Já se sabia, por meio desses números, que nos países desenvolvidos as taxas de fertilidade tendem a ser menores, justamente porque essas mulheres estudam mais e por mais tempo, focam no desenvolvimento de sua carreira e trabalho, além de um maior acesso a serviços de planejamento familiar e a métodos contraceptivos. 
      (OECD, 2024)
    

    
      Em um estudo da OCDE -
       Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico,
       divulgado em 20 de junho de 2024, intitulado 
      Visão geral da sociedade 2024 - Um destaque sobre as tendências de fertilidade
       concluiu que, mesmo nos países mais ricos, as taxas de natalidade caíram de forma drástica e, provavelmente, continuarão baixas. 
    

    
      A taxa caiu de 3,3 em 1960 para 1,5 filho por mulher em 2022 e o percentual de mulheres sem filhos dobrou na Estônia, Itália, Japão, Lituânia, Polônia, Portugal e Espanha. As preocupações econômicas com os custos de um filho e o fato de que homens e mulheres jovens estão encontrando cada vez mais sentido na vida fora da paternidade e maternidade são os principais fatores para o declínio nos índices de fecundidade. (OECD, 2024)
    

    
      A Organização alerta: 
    

    
      Prepare-se para um “futuro de baixa fertilidade”. Consideremos como mudar a política para nos adaptarmos a um “futuro de fertilidade mais baixa”, à medida que as sociedades envelhecem e as mortes podem muito bem exceder os nascimentos na próxima década. O envelhecimento da população resultará em pressões fiscais mais fortes à medida que as despesas governamentais (incluindo pensões, serviços de saúde e serviços para os idosos) aumentam, juntamente com a potencial diminuição das receitas públicas com a diminuição da população em idade ativa. Uma tal política poderia envolver a imigração, apoiar vidas ativas mais longas, trazer mais grupos subrepresentados para a força de trabalho, por exemplo, jovens e mulheres, e tomar medidas para aumentar a sua produtividade. (OECD, 2024)
    

    
    
      Já os países subdesenvolvidos, geralmente, possuem taxas de fertilidade mais elevadas que as dos países industrializados desenvolvidos e as razões para isso são as mais diversas, desde uma maior adesão a religiões mais tradicionais que não permitem o uso de métodos contraceptivos; menos acesso à informação sobre prevenção e planejamento familiar; além de um maior número de demissões de mulheres após a volta da licença maternidade, o que faz com que muitas adiem ou não desejem a maternidade. (Ribeiro, 2023)
    

    
      O que os números do IBGE demonstram é que a taxa de fecundidade no Brasil vem diminuindo gradativamente. Em 2000 a taxa estava em 2,32, mas 10 (dez) anos depois, em 2010, esse número caiu 0,57 pontos percentuais (uma redução de 24,57%), chegando a 1,75. Em 2016, a taxa chegou à casa de 1,70 e, desde então, permaneceu, com uma leve variação na segunda casa decimal, sendo em 2022, 1,75. Portanto pode-se afirmar que, na maior parte das vezes, apresenta queda – quando comparado aos anos de 2000 ou 2010.
    

    
      As taxas de fecundidade e natalidade são relacionadas, uma vez que a taxa de natalidade representa a proporção (por mil) de nascimentos anuais em relação à população em geral e a taxa de fecundidade representa a quantidade média de filhos por mulher em idade fértil. Os dados do IBGE também demonstram que a taxa de natalidade vem diminuindo.
    

    
      Avaliando-se apenas os anos de 2000 e 2022, verifica-se um decréscimo tanto na taxa de fecundidade, quanto natalidade. A taxa de fecundidade em 2000 era 2,32 e em 2022, 1,75, representando um decréscimo de 24,57%. Já a taxa de natalidade em 2000 era 20,38‰ e em 2022, 13,56‰, representando um decréscimo de 33,46%”.
    

    
    
      Figura 3
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      Gráfico elaborado que demonstra a queda na taxa de fecundidade ao longo dos anos no Brasil. Fonte: IBGE
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
      Figura 
      4
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      Gráfico elaborado para demonstrar a taxa de fecundidade de acordo com a idade materna – Fontes: DATASUS, IBGE – Projeção da População
    

    
    
      Também conforme dados do IBGE as mudanças nas prioridades, especialmente entre as mulheres que adiam a maternidade tem impactado, inclusive, na idade em que as mulheres são mães pela primeira vez: desde o fim dos anos 1990, o número de mulheres que tiveram bebês depois dos 40 anos aumentou 88,5% — passou de 48.402, em 1998, para 91.212, em 2018.
    

    
      Para que a reposição populacional seja assegurada, a taxa de fecundidade não pode ser inferior a 2,1 filhos por mulher. Esse é o número médio de filhos que as mulheres deveriam ter para que o crescimento da população permanecesse o mesmo, ou seja, estacionário. 
    

    
      Se a TFT (Taxa de Fecundidade Total) for menor e, desconsiderando a imigração, a longo prazo a população irá diminuir, se for maior que 2,1, desconsiderando a emigração, a população irá crescer. Esse número é baseado no fato de que somente as mulheres geram filhos, então cada uma teria que ter dois filhos para também repor os homens, e o 0,1 é para repor aquelas mulheres que são inférteis, não querem ter ou que morrem antes de ter filhos. (Costa e Silva, 2021)
    

    
      Em um comparativo entre Brasil, Argentina, União Europeia, Islândia, Índia, Japão, Coréia do Sul, Espanha, Suíça, Estados Unidos e a média geral da OCDE, a taxa de fertilidade no Brasil é pior do que a vizinha Argentina, além de Islândia, Índia e Estados Unidos, mas está mais alta do que nos demais países citados. O número encontrado pela OCDE para o Brasil (1.64) é ainda menor do que o apontado pelo IBGE (1.76).
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      OECD (2024), Fertility rates (indicator). doi: 10.1787/8272fb01-en (Accessed on 13 June 2024) https://data.oecd.org/pop/fertility-rates.htm
    

    
    
      A Organização para a Economia Cooperação e Desenvolvimento traz a seguinte definição:  
    

    
      A taxa de fertilidade total num ano específico é definida como o número total de filhos que nasceriam de cada mulher se ela vivesse até o fim dos seus anos férteis e desse à luz filhos de acordo com a idade específica prevalecente. taxas de fertilidade. É calculado totalizando as taxas de fertilidade específicas por idade, conforme definidas em intervalos de cinco anos. Assumindo que não há migração líquida e que a mortalidade permanece inalterada, uma taxa de fertilidade total de 2,1 filhos por mulher garante uma população globalmente estável. Juntamente com a mortalidade e a migração, a fertilidade é um elemento do crescimento populacional, refletindo tanto as causas como os efeitos da evolução económica e social. As razões para o declínio dramático nas taxas de natalidade durante as últimas décadas incluem o adiamento da formação de famílias e da procriação e uma diminuição no tamanho desejado das famílias. Este indicador é medido em filhos por mulher.
    

    
    
      Segundo o IBGE, desde o primeiro censo realizado há 150 anos, a população do Brasil aumentou em mais de 20 vezes. Um acréscimo de 193,1 milhões de habitantes. O maior crescimento, em números absolutos, ocorreu entre as décadas de 1970 e 1980, quando houve uma adição de 27,8 milhões de pessoas.
    

    
      Entretanto, o Censo mostra que a média anual de crescimento vem diminuindo desde a década de 60. Como afirma o coordenador técnico do Censo, Luciano Duarte, em 2022, a taxa de crescimento anual foi reduzida para menos da metade do que era em 2010 (1,17%). (Cabral, 2023)
    

    
      A questão é mundial como alertou Li Junhua, Subsecretário-Geral da ONU para Assuntos Econômicos e Sociais em um 
      
        comunicado à imprensa
      
       (Soares, 2024): 
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      Os gráficos demonstram que o passar do tempo é determinante para a diminuição das chances de gestação natural e, inversamente, os riscos de infertilidade aumentam, por conta, não apenas da diminuição da quantidade dos óvulos, mas pela queda em sua qualidade. 
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      Fonte: Anvisa, 2025
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